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PARECER JURÍDICO 024/2 02 5

DA: Assessoria Juridica da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

PARÂ: Presidente da Comissão de Contrataçáo

ASSUNTO: Análise da possibilidade de contrataçáo direta, através de

Dispensa de Licitaçâo, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n"

14.13312O2r.

Processo Admlnistrativo t" 127 12o.25

DTSPENSA DE LICITAçÃO

oBJETO: Autorizaçáo de despesa com pagâmento de taxa de inscriçáo para

participaçáo de servidores e vereadores no 4o congresso Rondoniense de

Câmaras Municipais, Vereadores e Servidores.

Contrataçáo Direta. lnexigibilidade de licitaÇáo (art'
74, l\, "f , Lei n" 14. 133/21). Treinâmento e

aperfeiçoamento de pessoal. Sewiço técnico

especializado de naturea predominantemente
intelectual. Estudo técnico preliminar e Termo de

Referência. Requisitos de habilitação técnica, jurídica
e fiscal preenchidos. Publicâção do aviso da

contrataçâo direta deverá ser divulgado e mantido à

disposiçáo do público em sitio oficíal lart. 72,

parágafo único, Lei n' 14.133/21). Opinativo
juridico pela possibilidade.

l. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgáo

consultivo, em virtude do que constou no olicio n" 127 12O25-CMAO'

com origem da Diretoria Administrativa/Financeira da CMAO, para

fins de análise da regularidade jurídica relativa ao procedimento de

contrataçáodireta,namodalidadeinexigibilidade,pârapagamentode

taxas de inscrição parâ o 4o Congresso Rondoniense de Câmaras

Municipais, Vereadores e Servidores, que realizou no dia 01 a 04 de

junho de 2025 em Porto Velho, onde participaráo os Vereadores Diego

Uesllei de Souza, Mailson de Oliveira, Ederson da Silva Santos'

0§

1. OBJETO DA CONSULTA
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Adãozinho Moura, Uelinton de Oliveira Rosa, Geraldo da Vitória e os

servidores Valter Lopes, Lucas Andrade de Sousa, Marcos Cardoso

Miranda e Andressa Cassaro Primáo.

3. O objeto da contratação, conforme oÍicio no 127 12O25-CMAO, como já

destacado em item 1, consistiu na participação de 06 (seis) vereadores

e 04 (quatro) servidores: no 4" Congresso Rondoniense de Câmaras

Municipais, Vereadores e Servidores, que realizou no dia 01 a 04 de

junho de 2025 em Porto Velho.

4. O valor total gastos com âs taxas de inscriçáo foi de R$8.O00,00 (oito

mil reais), de acordo com a proposta apresentada pela empresa

denominada ABRACAM - Associaçáo Brasileira de Câmaras

Municipais - inscrita no CNPJ n. O3.O47.782lOOO|-O2.

5. Observa-se, que o novo documento intitulado "Estudo Técnico

Preliminar - ETP 11" consta assinado pelo Diretor

Administrativo/Financeiro - Marcos Cardoso Miranda.

6. Nada mais havendo, é o relatório.

7. Preliminarmente, registre-se que esta manifestação tomará por

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos, visto que incumbe

a este órgáo consultivo prestâr sua lida sob o prisma estritamente jurídico,

não the competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos

Av. São Paulo, Baino Três Poderes - Alvorada do Oeste /Ro

2. O objetivo apresentado pela área demandante foi capacitar vereadores

e servidores visando propiciar conhecimento e atualizaÇões para

melhor atuação no âmbito da administraçáo pública, a partir de

requerimento oriundo da Diretoria Administrativa e Financeira da

CMAO, com fundamento no art. 74,1II, "f , da Lei n' 14.13312021.

CONSULTA
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atos praticados no âmbito da Administraçâo, posto que são manifestações

típicas da autoridade administrativa com competência para tais desideratos.

8. A Constituiçáo da República, em seu art. 37, inciso XXI, dispoe

sobre a obrigatoriedade de a Administraçáo hlblica licitar, ressalvados os

casos legais em que a lei preveja as situações de dispensa e inexigibilidade,

que constituem as hipóteses de contrataçáo direta, como o câso ora submetido

à análise:

CF, Art. 37
(...)
XXI - ressalvados os casos especifrcados na legislaçáo, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratâdos
mediante processo de licitaçáo pública que assegure

igualdade de condiçóes a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de pagamento'
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as eigências de qualificaçáo
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

9. A licitaçáo pública pode ser deÍinida como o meio pelo qual a

AdministraÇáo Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eÍiciência, dentre outros, nos termos da Lei Federal n." L4.13312021, de 1" de

abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos):

Art. 5' Na aplicaçáo desta tri, serào observados os

princípios da legatidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eÍiciência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da efrcácia, da

segregaçâo de funçôes, da motivaçâo, da vinculação ao

edital, do .lulgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitiüdade, da proporcionalidade,
da celeridade, da economicidade e do desenvolúmento
nacional sustentável, assim como as disposiçóes do

Decreto-Iri í" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (ki de

Introduçào às Normas do Direito Brasileiro)'

10. Em casos excepcionais a licitaçáo pode ser afastada, mas somente

com a disciplina da lei. Desta forma, â Lei n' 14.13312L previu hipóteses de

contrataçâo direta, quando será dispensada, dispensável ou inexigível a

licitação, sendo elas: licitaçáo inexigível (aÍt. 74]|- a licitaçáo é juridicamente

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Àvorada do Oeste/RO
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impossível por impossibilidade de competição em razâo da inexistência de

pluralidade de potenciais interessados, licitaçáo dispensável (art. 75) - a lei

possibilita ao administrador dispensar a licitação, cabendo a este a decisáo

discricionária entre a sua realização ou náo e, por Íim, a licitaçâo dispensada

(art.76,l e II) - na qual deve prevalecer o entendimento de que se trata de ato

vinculado, tendo sido a licitação dispensada diretamente pela lei'

11. O processo administrativo de contrataçáo direta deve ser

instruído com os documentos exigidos, especialmente parecer jurídico e

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos legais, a comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos

de habilitaçáo e qualificaçáo mínima necessária, tazâo da escolha da

contratada, justiÍicativa de preço, e, principalmente, autorização da

autoridade competente, dentre outros elementos efgidos pelo art' 72'

12. No caso dos autos, não restam dúvidas acerca da configuraçáo da

primeira hipótese descrita em parágrafo anterior, qual seja, a licitação

inexigível, haja vista a impossibilidade de competição, verifica-se - dada a

natureza singular do curso - que nâo há ao menos parâ a data condição à

competiÇáo entre possíveis interessados.

A inexigibilidade é veriÍicada em momento anterior à

dispensa. Em primeiro lugar, verifica-se se existem os

critérios necessários para a competiçào. Se náo estiverem
presentes, resta configurâda a hipótese de inexigibilidade'
Se presentes, veriÍica-se se há hiPótese de dispensa de

licitaçáo.

13. A hipótese de inexigibilidade à qual se submete a Presente

contrâtaçáo direta encontra-se prevista to afi' 7 4,III, "f', da Lei n' 14' 133 l2l '

ou seja, a ineígibilidade de licitaçáo diante da inviabilidade de competição

para contrataçáo de serviços técnicos especializados de rratluteza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresâs de notória

especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

AÍt. 74. É inexigivel â licitaçáo quando inviável a
competiçao, em especial nos casos de:
(... )

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO.
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III - contrataçáo dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especializaçáo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

14. Importante, ainda, atentar para o cumprimento do art' 72'

parágrafo único, da Lei n' 14.133 121 "o ato que autorizâ a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial"'

Diante do exposto, esta Assessoria Juridica opina pela possibilidade da

contratação direta, na modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 74,l[l,

'Í", da Lei n' 14.133121.

Outrossim, visando o cumprimento dos princípios que norteiam a

administraçáo pública entre eles a publicidade, recomenda-se que seja

identiÍicado as pessoas que participaram do curso objeto destes autos'

Este é o parecer juúdico, o qual submeto à apreciaçáo e quaisquer

considerâçôes das autoridades competentes.

Alvorada do Oeste-RO, 30 de Junho de 2025.

ANNE BARRETO
OAB|RO n" 3.976

Ássessorc &rídlca da CIWAO

A\r São Paulo, Bairro Ttê§ Poderes - Àvorada do Oeste/RO
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